
A Exma. Sra.
Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Emilia Guedes Fulcher
Canela – RS

O Vereador Luiz Felipe Caputo Taulois, no uso de suas atribuições legais e na forma
do art. 141 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita por meio deste MOÇÃO DE1

APLAUSOS a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem é de
direito.

Aplausos para José Carlos Assumpção da Silva, artesão canelense, Mestre de
Cultura Popular, sendo conhecido internacionalmente pelo seu trabalho com esculturas em
madeira. Zé do Passarinho, como é carinhosamente chamado, possui esculturas em 14
países, ministra aulas voluntárias nas escolas do município, incentivando jovens e adultos a
se dedicarem à profissão de artesão.

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Aplausos tem o intuito de parabenizar o Senhor José Carlos
Assumpção da Silva, conhecido como Zé do Passarinho, um mestre da cultura popular.
Participou de diversas mostras e exposições, tanto em Canela como em diversos outros
municípios.

Zé do Passarinho exporta sua arte para diversos países, e sempre tem uma agenda
cheia para suas entregas.

Além das esculturas, Zé também dedica seu tempo catalogando pássaros e estuda
plantas medicinais e seus poderes terapêuticos.

Em anexo seguem alguns de seus trabalhos.

Canela, 24 de novembro de 2022.

Luiz Felipe Caputo Taulois
Vereador - PSDB/Canela

1 Art. 141 Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre
determinado assunto.
Parágrafo único. São espécies de moção a de aplauso, apoio, apelo, ou repúdio.












